
Câmara $Tunicipal de Jaguariúna
SECRETARIA

Processo NO..:!3S. Exercício de: .ím

LIDO EM SESSÃO
OE.®./%

Encaminhado

Presidência

Recibo'RESIDE':

ASSUNTO

'\

Nome

ATUAi

Aos dias do mês de 20 ---, nesta cidade de jaguariúna.
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Câmara Municipal de J@guariúna
Estado de São Paulo

L100 EM SESSÃO
DE#:ÜL../..g:2.

'KESiÓENTE

PROTET0 DE KKSOLUCÃO N'.<X2,L/ZOZS.

;CRIA A ESCOLA DO LEGISLATIVO
NO AMBITO DA CAÀ4ARA
MUNICIPAL DE JAGUARIUNA", E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art.I'. Fica criada, no âmbito da Câmara i\lunicipalde Jaguariúna, a Escola do Legislativo,
com o objetivo de oferecer suporte conceptual de natureza técnico-administrativa às
atividades legislativas e afins, aperfeiçoamento, educação e capacitação.

A.rt. 2' São objetivos específicos da Escola do Legislativo de Jaguariúna

1- Oferecer aos parlamentares, aos ser\odores, aos estagiál:ios e aos proãssionais
tcrceilizados da Câmara hlunicipal de Jaguatiúna, subsídios para a compreensão da missão
do Poder Legislativo, a fim de que exerçam de forma criativa e eãcaz as suas at:ividades;

11- promover a realização de cursos de ambientação aos novos vereadores, diretores e
assessores parlamentares no início de cada Legislatura; l
111- qualificar os servidores nas atividades de suporte técnico-adminisüativo ampliando a
sua formação em assuntos legislativos;

IV- desenvolver ações de educação para a cidadania, \ isando a aproximação da sociedade
ao parlamento municipal, principalmente a comunidade estudantil, como forma de
colaborar com a realização de atividades parlamentares e polít:ices;

V- desenvolver programas e atividades específicas objetivando a formação e a qualificaçã(
de lideranças comunitárias e políticas;

Vl- estimular a pesquisa técnico-acadêmica \ oltada ao Legislativo, em cooperação com
ousas instituições públicas e/ou privadas;

Vll- planejar e organizar eventos sobre temas de repercussão na sociedade que contribuam
para a educação política e o aprimoramento da prática legislativa;

Vlll- integrar e gercnciar convênios, especialmente com o Senado Federal, com a Câmara
dos Deputados; com as Assembleias Legislati't'as; com as Câmaras Municipais; com os
Executivos b'municipais, Estaduais e Federal; com as Associações; com as entidades de
classe; com os órgãos dos Poderes da União; com os Tribunais de Contas; com o
Ministério Público; com as universidades; com as faculdades; com as escolas técnicas e com
as escolas de cursos de qualificação proãssional, propiciando, entre outras atividades
conjuntas, a participação de servidores e agentes políticos em videoconferências,
ti:cinamentos e cursos de capacitação, presenciais e à distância;
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IX- manter atividades de cooperação e intercâmbio com o Poder Legislativo em seus
diversos níveis no Brasil, e com instituições de ensino e dc pesquisa, escolas e
universidades, propiciando, entre ousas atividades conjuntas, a participação de
parlamentares, servidores e agentes políticos cm trcinamentos a distância;

X- scr agente de capacitação de vereadores e servidores de outras câmaras municipais e
instituições, no cumprimento de compromissos armados com instituições parcelas;

Xl- desenvolver as ações do Memorialda Câmara e mcendvar a realização, a elaboração e o
desenvolvimento de projetos na arca da lústória e memória política do Município de
J aguartüna .

Xll- informar e capacitar a comunidade cm temas afins às atividades institucionais do
Poder Legislativo;

Xlll- desenvolver ações motivacionais, por meio de palestras, aüvidades e políticas de
relações humanas;

XIV- desenvolver atividades de treinamento, capacitação e de ambientação organizacional
dos servidores em estágio probatório;

XV- promover a valorização humana dos senadores,
qualidade de vida, por meio de ações e atividades.

proporcionando bem-estar e
2

Aft. 3' A Escola do Legislativo de Jaguariúna é diretamente subordinada à Mesa Diretora
da Câmara blunicipal de Jaguariúna

Parágrafo único - A Escola do Legislativo terá autonomia organizativa, pedagógica
didática no planejamento, na execução e na avaliação de seus programas e advidades

Art. 4' A Escola do l.egislativo de Jaⓑariúna tem a seguinte estrutura organizacional

1- Diretor

11- Coordenação

111- Conselllo Geral

S I' As funções administrativas, conforme estrutura organizacionalproposta no caput deste
afago, serão desenvolvidas em regime de colaboração, pelos seguintes agentes:

1 - Diretor: pelo Presidente da Câmara Municipal

11 - Conselho Geral: por um membro da Mesa Diretora dç? Legislativo, designado pelo
Presidente; pelo Diretor Jurídico; pelo Diretor Administmtivo, por um Assessor Legislativo
designado pelo Presidente; e pelo Coordenador da Escola do Legislativo.

S 2' A âlnção de Coordenador
Complementar n' 383/2023, será

da Escola do Legislativo, ftlnção criada pela Lei
desempenhada por servidor efetivo nomeado pelo
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Presidente, receberá a título de ftlnção de conâíança o valor definido como VCC03;
constante na tabela definida no Anexo VII. ficará subordinada diretamcnte à Mesa
Diretora.

Art. 5' A Mesa Diretora, no prazo de cento e vinte dias, instituirá o Regimento Interno da
Escola do Legislativo dc Jaguanúna

Art. 6' Para atender as despesas decorrentes desta Resolução serão usados
próprios do orçamento vigente, suplemcntados se necessário.

Art. 7' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal deJaguariúna, 15 de junho de 2023

Lé,$«-'
OMVER:

n&@
LSON SILVO

Presidente

VEREADO MUNIZ

/

VEREADOR A8 IA SIRVA

VEREADOR ES DE MENEZES -.- «#h;;'.
"' s«b üVÊ9./QS.C:ê3*

FRESmKN;tt

2' Secretário

\SSESSOR/\ P/\RI./\NIE\'l'/\lt DEI.i\l.\ PAZ

Favoráveis
Contrários
Abstenções
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TUSviricA'illVA

O pmjeto de resolução ora apresentado dispensaria qualquer justificativa devido à

importância de que sc reveste para o aumento da qualidade e aperfeiçoamento dos

trabalhos parlamentares desenvolvidos nesta Casa.

No entanto, cabe ressaltar que a Escola do Legislativo aproximará o cidadão das

atividades parlamentares e administrativas do setor público, principalmente a classe

estudantil, que tem demonstrado amplo interesse em conhecer de perto os trabalhos

desenvolvidos pelos vereadores, bem como todo o funcionamento dos poderes

Legislativo e Executivo.

Ademais, estamos certos de que, com a aprovação deste prometo, mais um passo é

dado em favor da renovação do Poder Legislativo de Jaguaiiúna, possibilitando o

surgimento de ideias inovadoras decorrentes da aproximação da sociedade ao poder

público, que será, sem dúvida, ampliada por meio dos encontros e debates na Escola

do Legislativo.

4

O intercâmbio com diversos governos muni.cipais e estaduãs, com as instituições

regulares de ensino possibilitará o debate salutar, onde doutrinas e opiniões serão

con&ontadas, possibilitando a assimilação das melhores propostas e exposição da

excelência do trabalho desenvolvido pela Câmara h'lunicipal.

Vale lembrar a bem sucedida experiência de outras Câmaras Municipais, com

resultados extremamente positivos.

Câmara Municipal de Jagumiúna, 15 de junho de 2023

omLb;«u Jro@
R ROMILSON SILVA
Presidente

VERÁ
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vuKKAnOKJOSK MUNIZ
Vice - Presidente

;Ld):VEREADOR AFO
I' Seãátário

SILVO

VEREADOR Sll;VIO TELLES DE MENEZES
2' Secretário

f\SSESS01ü\ PJ\RI./\).IENE/\RI)ELbl/\ PAZ



/

':B:::bCâmara Municil)al de Jaguariúna
Estado de São Paulo

OFICIO

À MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇAO, WALTER LUIS TOZZIDE CAMARGO, no exercício de suas

atribuições, vem por meio deste solicitar, questionamentos acerca do prometo de

resolução 001-2023 que

Cria a Escola do \.e$sLatiuo tlo /\muito da Câmara Municipal de

A âm de que sejam respondidas dúvidas a seguir expostas, exaltadas na reunião de
comissões ocorrida em 09/08/2023, para posterior análise e aprovação da resolução 001/2023

a) Quala projeção de gastos desta câmara? Incluir relatório de impacto ãnanceiro

b) Existe dotação orçamentária para a implantação desta Escola?

c) Como e quais serão os professores e palestrantes a serem contratados?

d) Quem decide a relevância do prometo par esta casa de leis?

e) Se existe espaço ãsico para alocar a Escola e seu diretor e eventuais servidores que
Dossam a comDor.

Câmara Municipalde Jaguadúna, 10 de agosto de 2023
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VEREADOR W41:
Presidente - CbJ#ííssã

/

/

/

Ík'I;(?Ê TOZZIDE CAMARGO
fe constituição, Justiça e Redução

3O& MARCOS PROÊNC10
to de Constituição, Justiça e ]tedação

VEREADOR
Vice-Presidente

é..à..,# r..-. J--- -L',~.
VZKrAiR)K RODRIGO REIS~DE souzA

Secretário Comissão de Constituição,Justiça e Redução

Câmara Municipalde Jaguariúna, 10 de agosto de 2023
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OFÍCIO

À MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
RE])AÇÃO, WALTER LUIS TOZZIDE CAMARGO, no exercício de suas

atribuições, vem por meio deste solicitar, questionamentos acerca do prometo de

resolução 001 2023 que

Cria a Escola do \.e8jslatipo tlo Ambito da Câmara Milnicipal de

A fim de que sejam respondidas dúvidas a seguir expostas, exaltadas na reunião de
comissões ocorrida em 09/08/2023, para posterior análise e aprovação da resolução 001/2023

a) Quala projeção de gastos desta Éãmara? Incluir relatório de impacto

b) Existe dotação orçamentária para a implantação desta Escola?

c) Como e quais serão os professores e palestrantes a serem contratados?

d) Quem decide a relevância do prometo pas.esta casa de leis?

e) Se existe espaço físico para alocar a Escola e seu diretor e eventuais servidores que
Dossam a comDor.

financeiro

Câmara Municipalde Jaguariúna, 10 de agosto de 2023
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VEREADOR WL

Presidente C
TOZZIDE CAMARGO

instituição, Justiça c Redução

VEREADOR EWIVELTON MARCOS PROÊNCi0
Vice-Presidente Comissão de Constituição, Justiça e Rcdação

h.,...? rl...... .L ,)....,
VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA

Secretário Comissão de Constituição, Justiça e Redução

Câmara Muúcipalde Jaguariúna, 10 de agosto de 2023

.'q
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Jaguariúna, 16 de AGOSTO de 2023

Prometo de Resolução 001/2023

De autoria da MESA DIRETORA desta Câmara Municipal de
Jaguariúna, o presente Prometo de Resolução dispõe da criação da ESCOLA DO

LEGISLATIVO.

A Diretoria Financeira, órgão técnico que tem a competência exclusiva

de se pronunciar sobre matérias de cunho contábil e financeiro do Legislativo, vem

através deste responder aos questionamentos levantados pela Comissão de Constituição

e Justiça e Redação conforme segue abaixo

OI) Qual projeção de gastos desta Câmara? Incluir relatório de Impacto Finallceiro

0 Orçamento para 2023 foi previsto na LOA o montante de R$ 7.704.000,00

onde seu maior compromisso financeiro esta concentrado na Folha de

Pagamento/Encargos Trabalhista e Pensão e gira em tomo de 75%; seguido dos

Benefícios com Vale Alimentação e Refeição que é em tomo de 12%; Aquisição

de bens Móveis fica em 3% e os 10% restantes ficam para as despesas com

manutenção da Casa

02) Existe Dotação orçamentária para a implantação desta Escola?

Não. As despesas para criação da Escola Legislativa não estão previstos nos

Orçamentos de 2023, 2024 e nem no Orçamento para 2025. Este Departamento

não saberia dizer o Gasto Total com essa criação, pois, não foi discutido sobre

esse assunto no momento de fazer o PPA, LDO e aLOA para Exercício de

2024. Eu entendo que neste momento o gasto principal com a criação desta

escola seria com o cargo de Coordenador da Escola Legislativa, este

departamento financeiro fêz o levantamento do custo com a nomeação deste

Cargo e não ultrapassa os valores previstos para o exercício de 2023, 2024 e

2025 conforme demonstra as planilhas em anexo.

Rua Alftedo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefones (19) 3847-4336 -- 3847-4322
EMAIL -- Sandraneri.cmj@hotmail.com
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03) Como e quais serão os professores e palestrantes a serem contratados?

O Controle Intemo desta Casa legislativa em pesquisa a outras Câmaras

Municipais verificou que o modelo mais económico e adequado é buscando por

parcerias e convênios, especialmente com o Senado Federal, com Associações,

Entidades de Classes, Tribunal de Contas, Ministério Público,...,desta forma os

custos seriam reduzidos ou custo zero.

4) Quem decide a relevância do Prometo para esta Casa de Leis?

Quem poderá responder a relevância deste Projeto é a Mesa Diretora

5) Se existe espaço Hsico para alagar a Escola e seu Diretor e eventuais

servidores que possam compor.

A Estrutura organizacional da Escola é composta por:

Díretor/Presidente; Conselho Geral e Coordenador da Escola, todos já alocados

nesta Casa, não havendo necessidade de espaço específico para tal. Quanto as

atividades da escola poderão ser desenvolvidas no Plenário da Câmara

Municipal de Jaguariúna, mediante agendamento prévio e autorização da
Presidência

Sem mais para o momento

SANDRA REGIDA 'ALCANTI NERI

Diretora Contábil e Financeiro

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro - Telefones (19) 3847-4336 -- 3847-4322
EMAIL -- Sandraneri.cmj@hotmail.com
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Prometo dc Resolução n' 001/2023

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE
CONSTITUICÃO. TUSTICA e REDACÃO; ORCAMENTO. FINANCAS
e CONTABILIDADE E OBRAS. PLANETAMENTO. SERVICOS
P(JBLICOS. ATIVIDADES PRIVADAS e TRANSPORTES ao Prometo de
Resolução n' 001/2023.

Autoria: ILUSTRÍSSIMA MESA DIRETORA

Relatores: ILUSTRISSIMOS VEREADORES ERIVELTON MARCOS
PROÊN'CIO, FRANCISCO SOUZA CAMPOS E WANDERLEY
TEODORO FILHO.

Parecer: FAVORÁVEL

De iniciativa da Mesa Diretora desta Casa de Leis, o Prometo de
Resolução em epígrafe prevê a criação da Escola do Legislativo no âmbito da
Câmara rvlunicipal de Jaguariúna

Na Justificativa, os vereadores esclarecem que a Escola do
Legislativo aproximada os cidadãos das atiwdades parlamentares, principalmente
a classe estudantil. bem como aumentaria o conhecimento acerca do
funcionamento dos poderes Legislativo e Executivo. Desta comia, os estudantes
seriam capazes de vísuahzar as atividades práticas desenvolvidas pelos vereadores
no exercício de suas funções.

Ainda, a aproximação do cidadão às atividades parlamentares
possibiLtatia um desenvolvimento maior, trazendo a possibilidade de a sociedade
civil colaborar para uma renovação do Poder Legislativo de Jaguatiúna, uma vez
quc os encontros e debates proporcionados pela Escola do Legislativo
viabibzariam o surgimento de idéias inovadoras

Assim, o objetivo do prometo seda proporcionar um aumento na
qualidade e aperfeiçoamento dos uabalhos parlamentares desenvolvidos nesta
Casa
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Prometo de Resolução n' 001/2023

Desta feita, competem as Comissões Permanentes, reunidas em
conjunto, na forma quc faculta o Regimento Interno, lavrar parecer a respeito de
sua legalidade, oportunidade c conveniência

O prometo versa sobre matéria de competência do Município, em
razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisa 1, da
Constituição Federal, o Prometo de Resolução n.' 001/2023 tem natureza
legislativa e, quanto à sua iniciativa a competência é concorrente, na forma
preceituado pelo art. 16, da Lei Orgânica do Município

Verifica-se, portanto, que o Prometo de Resolução 001/2023 é legal
convemcnte e oportuno.

Diante do exposto, o Prometo de Resolução sob o n' 001/2023 está
apto a scr apreciado pelo egrégio Plenário

Favorávelé o parecer

Câmara Municipalde Jaguaiiúna, 17 dc agosto de 2023

Pela Comissão Pemianente de Consta Justiç.a e Redação:

VEREADOR WAL: bZZiDK CAMARGO

'4
:i;ÕN MARCOS PROÊNC10VEREADOR ER

Vice Presidente - Relator

!,.(,..#, FZ...o .z-.-.. '4'-..
VEREADOR RODRIGO REIS DE SÕUZA

Secretário
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Prometo de Resolução n' 001/2023

Pela Comissão Pemlanente de Orçamento,

VEREADOR

VERE

...------r
DADOR FRANCISCO D:ÉSÕIIZMPag

Secretário Relator

ela Comissão Pemlanente de Obras-Wmejamento, Serviços Públicos

8.tividades Pàvadas e 'yfaqáportêb\. \

1,,A .J '«*. ..,Jó
VEREADOR Wll;lÃN BARBOSÂ DO MORRINHO

President

VEREADOR WANDÉRle:EVTEODORO FILHO
Vice -- ]jiláidente - Relator

VEREAD(l!#;fbêÉ MUNIZ

P

Sdcfetáno
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EMENDA MODIFICATIVA n' ...../2023 AO PROMETO DE
RESOLUCÃO N' OO1/2023.

Mlodi6lca-se o inciso 11, do $ 1' do art. 4', do Prometo de Resolução n
01/2023, que passa a vigorar com a seguinte relação:

;l] -- Conselho Geral: por um membro da bÍesa Dhetora do Legislativo,
designado pelo Presidcnte; pelo Diretor Jurídico; por um Analista Legislativo;
por um Analista de Recursos Humanos; e pelo Coordenador da Escola do
Legislativo

JUSTIFICATIVA

A presente emenda possui o condão de aprimorar a estrutunl

organizacional da Escola do Legislativo.

Jaguariúna, 5 de setembro de 2023

/

VEREADOR FRANCISCO SOUZA CAMPOS ,,,-/

UDO. EM SESSÃO

.4a.tx.ou JltUH

RESIDENI'E A P ROVADO
Favo ráveis
Contrários
Abstenções



Câmara:M:uniciDal de
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Jaguariúna

RESOLUÇÃO NO 220
Mesa Diretora - Biénio 2023-2024

C!!aa Escola do Legislativo nQ âlT)pita..da Câmara
Municipalde Jaauariúna. e dá outras providências:

São Pauta, etc
Romilson Silva, Presidente da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de

Resolução:
FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu promulga a seguinte

Art. I' Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Jaguariúna, a
Escola do Legislativo com o objetivo de oferecer suporte conceptual de natureza técnico-
administrativa às atividades legislativas e afins, aperfeiçoamento, educação e capacitação.

Art. 2' São objetivos específicos da Escola do Legislativo de Jaguariúna
-- Oferecer aos parlamentares, aos servidores, aos estagiários e aos

profissionais terceirizados da Câmara Municipal de Jaguariúna, subsídios para a
compreensão da missão do Poder Legislativo, a fim de que exerçam de forma criativa e
eficaz as suas atividades

11 -- promover a realização de cursos de ambientação aos novos
vereadores, diretores e assessores parlamentares no início de cada legislatura

111 -- qualificar os servidores nas atividades de suporte técnico-
administrativo, ampliando a sua formação em assuntos legislativosl

IV - desenvolver ações de educação para a cidadania, visando a
aproximação da sociedade ao parlamento municipal, principalmente a comunidade
estudantil, como forma de colaborar com a realização de atividades parlamentares e
políticas

V -- desenvolver programas e atividades especificas objetivando a
formação e a qualificação de lideranças comunitárias e políticasl

VI - estimular a pesquisa técnico-acadêmico voltada ao Legislativo, em
cooperação com outras instituições públicas e/ou privadasl

Vll -- planejar e organizar eventos sobre temas de repercussão na
sociedade que contribuam para a educação política e o aprimoramento da prática legislativas
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Vlll - integrar e gerenciar convênios, especialmente com o Senado
Federal, com a Câmara dos Deputados, com as Assembleias Legislativas, com as Câmaras
Municipais, com os Executivos Municipais, Estaduais e Federallcom as Associações, com
as entidades de classe, com os órgãos dos Poderes da União, com os Tribunais de Contas,
com o Ministério Público, com as universidades, com as faculdades, com as escolas
técnicas e com as escolas de cursos de qualificação profissional, propiciando, entre outras
atividades conjuntas, a participação de servidores e agentes políticos em
videoconferências, treinamentos e cursos de capacitação, presenciais e à distâncias

IX - manter atividades de cooperação e intercâmbio com o Poder
Legislativo em seus diversos níveis no Brasil, e com instituições de ensino e de pesquisa,
escolas e universidades, propiciando, entre outras atividades conjuntas, a participação de
parlamentares, servidores e agentes políticos em treinamentos à distâncias

X - ser agente de capacitação de vereadores e servidores de outras
câmaras municipais e instituições, no cumprimento de compromissos firmados com
instituições parceirasl

XI -- desenvolver as ações do Memorial da Câmara e incentivar a
realização, a elaboração e o desenvolvimento de projetos na área da história e memória
política do Município de Jaguariúna

Xll -- informar e capacitar a comunidade em temas afins às atividades
institucionais do Poder Legislativos

Xlll-- desenvolver ações motivacionais, por meio de palestras, atividades e
políticas de ações humanas

XIV - desenvolver atividades de treinamento, capacitação e de
ambientação organizacionaldos servidores em estágio probatóriol

XV -- promover a valorização humana dos servidores, proporcionando
bem-estar e qualidade de vida, por meio de ações e atividadesl

Art, 3' A Escola do Legislativo de Jaguariúna é diretamente subordinada à
Mesa Diretora da Câmara Municipalde Jaguariúna

Parágrafo único A Escola do Legislativo terá autonomia organizativa,
pedagógica e didática no planejamento, na execução e na avaliação de seus programas e
atividades

organizacional:
Art. 4' A Escola do Legislativo de Jaguariúna tem a seguinte estrutura

1- Diretorl
11-- Coordenadora
111-- Conselho Gera
$ 1o As funções administrativas. conforme estrutura organizaciona

proposta no caput deste artigo, serão desenvolvidas em regime de colaboração, pelos
seguintes agentes:
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1- Diretor: pelo Presidente da Câmara Municipall
11 -- Conselho Geral: por um membro da Mesa Diretora do Legislativo,

designado pelo Presidente, pelo Diretor Jurídico, por um Analista Legislativo, por um
Analista de Recursos Humanos e pelo Coordenador da Escola do Legislativo.

$ 2' A função de Coordenador da Escola do Legislativo, função criada peia
Lei Complementar no 383/2023, será desempenhada por servidor efetivo nomeado pelo
Presidente, receberá a título de função de confiança o valor definido como VCC03,
constante na tabela definida no Anexo Vlllficará subordinada diretamente à Mesa Diretora

Art, 5' A Mesa Diretora, no prazo de cento e vinte dias, instituirá o
Regimento Interno da Escola do Legislativo de Jaguariúna.

Art. 6' Para atender as despesas decorrentes desta Resolução serão
usados recursos próprios do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 7' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
Presidência da Câmara Municipal, 06 de setembro de 2023

í b,wtÉ,-., (j/zⓕ
VEREADOR ROMILSON SALVA

Presidente

Registrado na Secretaria e afixado na mesma data
da Portaria da Câmara Municipal.

no Quadro de Avisos
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RESOLUCÃ0 N' 22i
Mesa Diretora -- BiêniQ2023-2024

Cria a Escola do Legislativo no âmbito da Câmara
Municioalde Jaauariúna. e dá outras providências.

São Paulo, etc
Romilson Salva, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna. Estado de

Resolução:
FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu promulgo a seguinte

Art. lo Fica criada, no âmbito da Câmara Municipalde Jaguariúna. a Escola do
Legislativo com o objetivo de oferecer suporte conceitualde natureza técnico-administrativa às
atividades legislativas e afins. aperfeiçoamento, educação e capacitação

Art. 2' São objetívos específicos da Escola do Legislativo de Jaguariúna:
1-- Oferecer aos parlamentares. aos servidores, aos estagiários e aos

profissionais terceirizados da Câmara Municipalde Jaguariúna, subsídios para a compreensão
da missão do Poder Legislativo. a fim de que exerçam de forma criativa e eficaz as suas
atividades

11-- promover a realização de cursos de ambientação aos novos vereadores.
diretores e assessores parlamentares no início de cada legislatura

111 -- qualificar os servidores nas atividades de suporte técnico-administrativo.
ampliando a sua formação em assuntos legislativos

IV - desenvolver ações de educação para a cidadania. visando a aproximação
da sociedade ao parlamento municipal, principalmente a comunidade estudantil, como forma de
colaborar com a realização de atividades parlamentares e políticas

V -- desenvolver programas e atividades especificas objetivando a formação e
a qualificação de lideranças comunitárias e políticasl

VI -- estimular a pesquisa técnico-acadêmico voltada ao Legislativo, em
cooperação com outras instituições públicas e/ou privadas;

Vll-- planejar e organizar eventos sobre temas de repercussão na sociedade
que contribuam para a educação política e o aprimoramento da prática legislativa

Vlll-- integrar e gerenciar convênios, especialmente com o Senado Federal,
com a Câmara dos Deputados, com as Assembleias Legislativas, com as Câmaras Municipais,
com os Executivos Municipais. Estaduais e Federallcom as Associações, com as entidades de
classe, com os órgãos dos Poderes da União, com os Tribunais de Contas, com o Ministério
Público. com as universidades. com as faculdades. com as escolas técnicas e com as escolas
de cursos de qualificação profissional. propiciando, entre outras atividades conjuntas, a
participação de servidores e agentes políticos em videoconferências, treinamentos e cursos de
capacitação, presenciais e à distância

IX -- manter atividades de cooperação e intercâmbio com o Poder Legislativo
em seus diversos níveis no Brasil, e com instituições de ensino e de pesquisa, escolas e
universidades, propiciando, entre outras atividades conjuntas. a participação de parlamentares.
servidores e agentes políticos em treinamentos à distâncias

X -- ser agente de capacitação de vereadores e servidores de outras câmaras
municipais e instituições, no cumprimento de compromissos firmados com instituições
parceiras

Diário Ofici
Município de Jagua

ldo digitalmente conforme MP
lnâ - SP IConfomle Lei Municipalne 2.567. de 08 de janeiro de 2019
2.200-2. de 2001 e Lei 14.063. de 2020. garantindo autenticidade. validade ji ídica e :egridade
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Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado dc São Paul

Xl-- desenvolver as ações do Memorialda Câmara e incentivar a realização, a
elaboração e o desenvolvimento de projetos na área da história e memória política do Município
de Jaguariúnal

Xll -- informar e capacitar a comunidade em temas afins às atividades
institucionais do Poder Legislatívo=

Xlll -- desenvolver ações motivacionais. por meio de palestras. atividades e
políticas de ações humanas;

XIV -- desenvolver atividades de treinamento, capacitação e de ambientação
organizacionaldos servidores em estágio probatório;

Xv -- promover a valorização humana dos servidores, proporcionando beme-
star e qualidade de vida, por meio de ações e atividades

Art, 3' A Escola do Legislativo de Jaguariúna é diretamente subordinada à
Mesa Diretora da Câmara Municipalde Jaguariúna

Parágrafo único A Escola do Legislativo terá autonomia organizativa
pedagógica e didática no planejamento. na execução e na avaliação de seus programas e
atividades

organizacional:
Art. 4o A Escola do Legislativo de Jaguariúna tem a seguinte estrutura

1-- Diretor;
11-- Coordenador;
111-- Conselho Gera

$ 1o As funções administrativas. conforme estrutura organizacional proposta
no caput deste artigo, serão desenvolvidas em regime de colaboração. pelos seguintes agentes:

1-- Diretor: pelo Presidente da Câmara Municipal;
11 -- Conselho Geral: por um membro da Mesa Diretora do Legislativo

designado pelo Presidente, pelo Diretor Jurídico. por um Analista Legislativo, por um Analista de
Recursos Humanos e pelo Coordenador da Escola do Legislativo

$ 2o A função de Coordenador da Escola do Legislativo. função criada pela Lei
Complementar Ro 383/2023, será desempenhada por servidor efetivo nomeado pelo Presidente,
receberá a título de função de confiança o valor definido como vCC03, constante na tabela
definida no Anexo Vlllficará subordinada diretamente à Mesa Diretora

Art. 5' A Mesa Diretora. no prazo de cento e vinte dias, instituirá o Regimento
Interno da Escola do Legislativo de Jaguariúna.

Art. 6o Para atender as despesas decorrentes desta Resolução serão usados
recursos próprios do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 7' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Presidência da Câmara Municipal, 06 de setembro de 2023

VEREADOR ROMILSON SILVA
Presidente

Registrado na Secretaria e afixado na mesma data, no Quadro de Avisos da
Portaria da Câmara Municipal

Creusa Aparecida GomesDiretora Gera

Diário Oficial assinado digita
Município desagua

Imente conforme MP
inê - SP IConforme Lei Municipalne 2.567. de 08 de janeiro de 2019
2.200-2. de 2001 e Lei 14.063. de 2020. garantindo autenticidade. idade jurídi Eeg ridad
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Estado de São Paulo

Ofício PRE n.o 500

Jaguarlúna. 06 de setembro de 2023

Ao Sr.
Marcio Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal
Jaauariúna/SP

Senhor

Passamos às mãos de Vossa Senhoria Resolução n' 220, da
Mesa Diretora desta Casa de Leis que cria a Escola do Legislativo no âmbito da
Câmara Municipalde Jaguariúna, e dá outras providências, aprovada por unanimidade
de votos, em Sessão Ordinária, realizada em 05 de setembro corrente por esta Casa
de Leis.

Atenciosamente

ii,.f;}...) .Í')üt0
VEREADOR ROMILSON sILVA

Presidente

RECEBEMOS
/ .,?,'$


